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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 115, DE 21 DE MARÇO DE 2023

 

O Diretor-Execu8vo da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE, nomeado pela portaria da Casa
Civil nº 828, de 18 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. 19 de janeiro de 2023, no uso das
competências que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte nº 53, de 09 de fevereiro de
2023, publicada D.O.U. de 10 de fevereiro de 2023;

 

CONSIDERANDO o Plano de Implantação do Programa de Gestão de Desempenho - PGD no âmbito da
FUNARTE;

CONSIDERANDO a necessidade de teste da nova versão 1.8 do sistema do Programa de Gestão de
Desempenho - PGD SUSEP,

 

RESOLVE:
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Art.1º -  Cons=tuir a Comissão Mista de teste da versão 1.8 do Sistema PGD SUSEP na FUNARTE,
destinado a subsituir a versão atualmente em uso, dirimindo falhas e promovendo eficiência na gestão
e execução dos Planos de Trabalho pactuados no Programa.

 

Art.2º A Comissão definida no ar=go acima terá como representantes das Diretorias Colegiadas na
seguinte composição:    

I. O servidor Marcelo de Castro Francisco, matrícula SIAPE 1510343, sendo representante da Diretoria
de Logística, Orçamento e Administração como membro Titular;

 II. A servidora Isabel Cris=na Fernandes Mendes, matrícula SIAPE 1559010, sendo representante da
Diretoria de Projetos como membro Titular;

III. A servidora Anna Flavia Costa Oliveira, matrícula SIAPE 2266341, sendo representante da Diretoria
de Artes Cênicas como membro Titular;

IV. A servidora Le=cia Medeiros Hasan Jaber, matrícula SIAPE nº 2289746, sendo representante da
Diretoria de Música como membro Suplente;

V. O servidor Moacir Santana de Almeida, matrícula SIAPE 1941733, sendo representante da Diretoria
de Fomento e Difusão Regional como membro Suplente;

VI. O servidor Osvaldo Alves Silva Junior, matrícula SIAPE 1089704, sendo representante da Diretoria
de Artes Visuais como membro Suplente;

VII. O servidor Jorge Felipe de Lemos Magalhães, matrícula SIAPE n° 2248178, lotado na Coordenação
de Gestão de Pessoas, atuará como facilitador da Comissão podendo convocar reuniões para organizar
a testagem no sistema através de suporte e supervisão do uso no ambiente de testes, intermediando
a adequação do sistema com a Coordenação de Tecnologia, Informação e Comunicação - COTIC.

 

Art. 3º O Sistema PGD SUSEP versão 1.8 deve ser testado de forma obje=va, simulando todo =po de
situação possível no sistema.

 

Art. 4º Essa portaria será publicada em Boletim Interno de Pessoal.

 

Portaria de Pessoal assinada:

LEONARDO LESSA DE MENDONÇA

Diretor-Executivo

 -

Boletim Interno de Pessoal assinado:

  JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Gestão de Pessoas substituto

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos Magalhães, Coordenador(a)
Substituto(a), em 27/03/2023, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 1956692 e o código CRC 9D6E2805.

Referência: Cas o res ponda  es te Boletim, indicar expressamente o Processo nº 01531.000391/2023-21 SEI nº 1956692
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